
 

 

3º. CONVOCAÇÃO  

Assembleia Geral Extraordinária 2024 - Virtual 

Considerando que infelizmente não houve quórum suficiente para participação nas datas de 06 
de setembro de 2024, 1ª Convocação realizada, e 11 de setembro de 2024, 2ª convocação 
realizada, para a Assembleia Geral Extraordinária 2024, realiza-se 3ª convocação para o dia 13 
de setembro de 2024. 

DATA E HORA:  

17h00min de sexta-feira, 13 de setembro de 2024.  

Início do credenciamento e disponibilização da lista de associados no pleno gozo de seus 
direitos (Art. 16 e Art. 17 do Estatuto). Observar os e-mails de instrução para solicitação de 
cadastramento antes do evento.  

17h15min de sexta-feira, 13 de setembro de 2023.  

Início da Assembleia com chamada de quórum (Art. 24 do Estatuto, necessário maioria dos 
associados em condição  regular). 

 

LOCAL:  

Link do Zoom que será enviado oportunamente para os cadastrados e habilitados. 

 

PAUTA ÚNICA: 

Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia alterações propostas pela Diretoria no 
Estatuto da Associação, após ouvir sugestões do Conselho Consultivo e consultar o diretório e os 
associados do FORTEC. 

Os associados em dia com a Associação receberam, nos e-mails cadastrados, material com o 
conteúdo do Estatuto e da votação para apreciação prévia.  

 

Inscrição e habilitação: 

Inscritos nas duas convocações anteriores: Caso não possa comparecer na nova data – 
13/09/2024 às 17h (sexta-feira), o associado deve enviar para o e-mail secretaria@fortec.org.br, 
com a indicação da pessoa que representará o associado na AGE e o documento (carta) com a 
indicação e autorização para representação, bem como os contatos da mesma; 

Não inscritos:  Caso ainda não tenha se inscrito para participar da Assembleia por favor, realize a 
inscrição neste link, para receber o acesso e ter direito a voto:  

https://forms.gle/sdkVEsq9cQTy7kEa7  

mailto:secretaria@fortec.org.br
https://forms.gle/sdkVEsq9cQTy7kEa7


 

 

Atenção!  Verifique se está associado adimplente nos links abaixo: 

 

Pessoa Jurídica: https://www.fortec.org.br/associados-pessoas-juridicas/ 

Pessoa Física: https://www.fortec.org.br/associados-pessoas-físicas/  

 

Dentre os deveres do associado está o de se fazer representar nas Assembleias, conforme o 
artigo 17 do Estatuto do FORTEC em vigência. Portanto, caso não possa participar no dia e hora, 
indique um representante e formalize a participação do mesmo para que este tenha direito a 
voto.  

 

Em de 11 de setembro de 2024.  

 

 

Gesil Sampaio Amarante Segundo  

Presidente do FORTEC  

Este edital de convocação foi enviado para os associados por e-mail e será divulgado no site do 
FORTEC e nas mídias sociais atendendo as necessidades de publicidade estatutariamente 

exigidas. 
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